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GOVERNO DE 

TAOUARmNGA 

. NOVOSTEMPOS 

ilOilSPÕJE SOBRE O .. ACJESSO ,DAS ,PESSOAS. JI>OR 1r ADORÀ.S 

IDlE-DlElFilCHÊNCilA AO MEilO URBANO." 

O se�nlhtor JDr. Sérgio Sclhtlob«nclht S«nlv«ngnit JPreifei.to Mlllni.ci.pal de 1raqu«nriting«n, no lllso 
de suas atribuições legais, · 

lPaz §«nber que «n Câm«nr«n Municip«nl de 1r«nquari.ting«n decreta e ele prom1illlg«n «n segilllilíllte 
JL.ei.: 

AR ']['][GQ 1º - A aprov«nção dos projetos de parcel«nmento do 
solo llIJrb«nno, de <eonstrnção e irefoirma de logr«ndo1Ullt"'os públicos e de quaisquer 
edifi.cios, exceto 1illni.d«nde alUitÔnoma, fic«n condicionada à obselt"'Vâncfi.a das noirmas d«n 
Ass«:»ci«nção JSir«nsileir«n de Noirl!]nats Técnicas - AJSNT, a fim de gairantiir o acesso 

. icllde({Ullado às pessoas porta.doiras de deficiência. 
, , 

JI> ARAGRAFO lJ!NICO - JPara efeito deste artigo, consi.deJFa-
se 11..lrnid«Jtde «nutônom«Jt iresidencô.al o conjllltnto de comp«nirtô.menttos de lUiso pirivatô.vo 

. . 

AR ']['][GQ Zº - A concessão de alvará de licença de funcô.o
n«JtHlíltento das ati.vi.d«ndes em geiral, fica condlô.ci.onada à ·obselt"'Vância dl«ns norm«ns 
irefeJri.das no artigo «nnterioir. 

ARTIGO 3º - Os logir«ndoUlFos e seus mobili.áiri.os, os edô.f[ci.os 
dle urso piúrbllico, já existentes, dleveirão proceder às ad«npttações necessá.irô.as, obselt"'Vadlas 
as líltOll"'mais acima irefeJri.d«ns, par«n gaiir«Jtntô..Jr o pleno «ncesso às pessoais poJrttadorais de 
&eficiência, no prazo de JL8o (cento e oitenta) dlias, pronrogado por mais 1L80 dias, se 
necessá.iri.o, contados à pa:rtô..Jr dla publicação desta lei. 

· AR']['][ GO 4º - O JPodeir ]Executivo regillll«nmenrará «n presente, 
no fºraizo dle 6o dias à p«nrtrr de sua publicação. 

: 
ARTHGO 5º - JEsta ]Lei entira:irá em vigor n«n d«ntta dle su«n 

lP1ll1bR6.c«nção, revog«ndl«ns as disposições em co1rntJr«Íl1rio. 

!Dr. Sérgio Sch obach Salvagni 
- l?ref ito unicipal -

JR.eg·istiradla e public«ndla na Dê.vis 
I 

edl ·ente e Secciretaria, na dl«ntta s1Uipra. 
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-Assessor 

/ I '/J.' 
•1 Giber oni. Boschini 
pecial resp. p/ Divisão "" 
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